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PORTARIA IPVEL N9 OL2I2OI7

A Diretora Presidente do lnstituto de Prevídência dos Servidores Municipais de
Vertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art.30, Xlll, da Lei

Municipal ns 3351201,7. RESOLVE:

Art. 1e Conceder Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais a Sra.
NEIDE MIRANDA BARBOSA, merendeira, matrícula 02025, nível L e faixa A lotada na
secretaria de Educação, nos termos do art. 40, § 1e, inc. I da constituíção Federal.

Art. 2e Esta portaria retroagirá seus efeitos para 04 de outubro de 2016.

Vertente do Lério, 27 de setembro de 2017.
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Sileide Costa da Silva
Diretor Presidente
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